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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DO PARÁ

Prefeitura MuniciPal de ltaituba

osecrelórioMunicipoldeSoúdeencominhouooDeporÍomentode

Compros e Licitoçõo do Prefeituro Municipol de ltoitubo/PA - DICOM' iustificolivo de

pronogoÇÕo de prozo referenle oo Controto n' 20190123'

Nos termos do porógroÍo Único' do ortigo 38' do Lei de Liciloções' veio o

procedimento, poro emissõo de porecer prévio'

Ressolte-se, primeiromente' que nÕo cobe o este Procurodor o onólise do

mérilo odministrotivo (conveniêncio, oportunidode de suo reolizoÇôo), condUto qUe recoi

sobre o pessoo do Administrodor PÚblico - o que ió foi extemodo com o AulorizoçÕo poro

Adilivo,cobendotôosomenleoonólisedosospeciosjurídicosJormoisdoinstrumenlo

controfuol que viso imPlementor'

O cêrne do quesiôo repouso no possibilidode de reolizoçÕo de lo Termo

Aditivo oo Controto n" 20190123.

No justiÍicotivo opresentodo pelo Secrelório o mesmo olego que necessito

do prozo de óO (sessento) dios o portir do vencimento do controto em epígroÍe poro

conclusôo do processo dê pogomenlo de despesos oindo pendentes'

DemosÍrodo o possibilidode de reolizoçõo do Termo de Aditivo' possemos'

por fim. à onólise de reguloridode de suo Íormo, o que se denoto do Minuto do l" T

de Aditivo que segue o Pre§enle.

PARECER JUR íorco/otcolrt/Pr,tt/zozo

AI PP20 910 7ItoR NI óuo cESSROCP

coNTRATO No 20190123

TO: Dó0PE rAs)RAZOolv D (AE DITDDOEP DINASSU
TTDO: DARMAAPHRADOPATIRANoc

Sotisfeilo esló o coput do oriigo 60. do Lei 8.óó6193 que dispÕe



t
Art. ó0. Os conlrotos e seus odilomentos serÕo lovrodos nos íeporlições

interessodos, os quois monterôo orquivo cronorógico dos seus outógroÍos e registro

sistemótico do seu extroto' solvo os relotivos o direitos reois sobre imóveis' que se formolizom

por instrumento lovÍodo em cortório de notos' de tudo iuntondo-se cópio no processo que
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Souso

lhe deu origem".

Ademois, consoonte se infere do qrt 6l do Lei Gerol de LicitoçÕes' todos os

requisilos oli mencionodos Íorom sotisfeilos: consiom expressos os nomes dos portes (Fundo

Municipol de SoÚde e PRADO PHARMA LTDA)' consto oindo o finolidode (reolizoçÕo do lo

Termo de Aditivo), o oto' que ouiorizou suo lovroturo (Conlroto n" 20190123)' nÚmero do

processo licitotório (Processo de Pregõo Presenciol n' Ol7 t2O\? - PP) e' linolmente' o

sujeiçôo à Lei e os clóusulos conirotuois'

No mols, cumpre ressollor que o prozo em ielo (óO diqs)' tem o objelivo Único

de viobilizor o concrusõo dos processos de pogomenro de despeso, conforme inÍormodo

pero sêcretóÍio Municipor de soúde, nõo obrindo moÍgem poro emissôo de novos

Soliciloções de De§pe§o dentro do reÍerido prozo'

lstoposto,considerondoodocumenloçôo,jusÍiÍicotivoopresentodoeos

preceitos legoi§ relotivos à queslõo' consÍoto-se o possibilidode de reolizoçÔo do lo Termo

de Aditivo oo Conkolo n' 20190123'

Procurodor Jurídic Munic ol - OAB/PA n" 9.9ó4

Porecêr nÕo vinculonte, meromenÍe opinolivo'
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